
 

 

Franca, 13 de abril de 2020 

 

JUSTIFICATIVA DE ORÇAMENTO 

 

Prezado(a) Senhor(a), 

 

 Informamos que a equipe técnica (assistente social, terapeuta ocupacional, 

psicóloga e coordenador) do Serviço de Acolhimento Institucional para Jovens e 

Adultos com Deficiência, modalidade Residência Inclusiva, administrada pela 

Fundação Espírita “Judas Iscariotes”, realizou visita domiciliar no dia 24/03/2020 ao 

Sr. Luiz Carlos do Espírito Santo, portador do RG: 16.592.759-8, inscrito no CPF 

sob nº 071.913.228/29, e identificou que ele é portador de tetraplegia, faz uso de 

fraldas, bolsa de colostomia e sonda vesical de demora. 

 Desta forma, informamos que o Sr. Luiz Carlos do Espírito Santo possui alto 

grau de dependência e de cuidados específicos, os quais justificam o investimento 

mensal, por mês, no valor de R$5.000,00 (cinco mil reais), mediante contrato de 

prestação de serviços.  

 Cabe ressaltar que neste valor estão inclusos: provisões Institucionais, 

físicas e materiais (alimentação, acessibilidade, ambiente com características 

residenciais, ambiente acolhedor e espaços reservados para manutenção da 

privacidade do (a) usuário (a) e guarda de pertences pessoais de forma 

individualizada, serviços de lavanderia; trabalho social realizado por equipe técnica 

e de cuidadores que farão a acolhida/recepção, a escuta, o estudo social, a 

orientação individual/grupal sistemática, o acompanhamento e monitoramento dos 

encaminhamentos realizados, o acesso à documentação pessoal, a articulação da 

rede socioassistencial para acesso a benefícios, programas e inserção em outros 

serviços socioassistenciais, a promoção da convivência comunitária; e o trabalho 

socioeducativo, mediante uma grade de programação interna e externa à 



 

Residência, considerando o ciclo de vida das pessoas com deficiência, o 

desenvolvimento de capacidades para autocuidados, construção de projetos de 

vida e a aquisição de competências para alcançar uma vida autônoma. 

 Todavia, neste valor mensal não estão inclusos: remoções e deslocamento 

para outros municípios; serviços de saúde, como consultas médicas e médicos 

especialistas; aquisição de fraldas, mesmo quando estas não são concedidas pela 

rede pública; aquisição de roupas e pertences pessoais, como bolsas, mochilas, 

lenços, meias, sapatos e demais acessórios; provisão de alimentação coletiva 

diversa do cardápio da entidade, como pizza, lanche etc.; provisão de recursos 

para a realização dos passeios externos (ex. shopping, circo, teatro, pizzaria, 

eventos culturais, eventos esportivos, espaços públicos etc.); aparelhos 

ortopédicos, como cadeiras de rodas, cadeira de banho, órteses e próteses; 

serviços diversos, como fisioterapia, hidroterapia e demais atividades externas de 

natureza particular. Tais despesas, quando desejadas pelo usuário, são custeadas 

com o próprio benefício do morador ou comunicadas formalmente para o município 

responsável pela contratação da vaga. 

Com o intuito de colaborar com a melhor garantia de direitos das pessoas 

com deficiência de nossa região, ensejamos nossos protestos de estima e 

consideração. 

Também colocamo-nos à disposição para dirimir eventuais dúvidas. 

 

Respeitosamente, 

 

Cloves Plácido Barbosa 
Fundação Espírita Judas Iscariotes 

Presidente 

 

 

Sra. Érica de Paula Zampieri Nadayoshi 

Gestora da Diretoria de Assistência, Desenvolvimento e Inclusão Social  

Guaíra, estado de São Paulo 


